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) vDécrelo n® 84,844, ges 24 de jI{nhO ' . de 1980.
cional do Araguaia e do Parque

’ :\; . 3 2 "'1 R ~ T "’: - ;{‘."/ R .
/W Y Altera os limites do Parque Na-
S ' Indigena do Araguaia. :
O Presidente da Republica,
usando das atribuigdes que lhe confere o artigo 81, item IIT,
da ConStituigEo Federal, e cohsiderando o gue dispoe a Led

ne 4.771, de 15 de setembro de 1965 e a Lei ne 6,001, de 19

de dezembro de 1973, . T
_ DECRETA: _

Art., 19 - Os limites do Parqué ‘ Nacional
do Araguaia, estabelecidos pelo Decreto n? 477570, de. 31 de

" dezembro de 1959, e alterados-pelos Decretos n%es 68.873,de 05
de julho de 1971, e 71.879, de 19 de margo dd 1973, passam a
ser os segquintes:’ ' ! '

- Limites - Comega no ‘extremo. norte da
Ilha do Bananal, na confluéncia do ric Araguaia com o rio Ja-

vaés, ponto 1; segue pela margem esquerda do rio Javads
sua jntersegao com o paralelo 11910' Sul, ponto 2; continua
por este péralelo em diregdo oeste até alcangar o meridiano
50923' O, poﬂto 3; prossegue em diregdo norte por eéﬁe meri-
diano, até o ‘ponto de coordenadas 10950' de latitude Sul

até

e.
50923' 0 de longitude, ponto 4; segue o paralelo 10950' Sul no
rumo leste até encontrar a margem direita do rio Randi-Tord,
ponto 5; desce por esta margem até a sua foz no rio Riozinho,
ponto 6; continua pela margem direita deste rio até alcangar
o paraielo‘lOQZB' Sul, ponto 7; segue por este paralelo no ru
mo oceste até atingir a margem direita do rio Araguaia, ponto
8; desce este ria pela margem diréita até o*ponto inicial des
ta descrigao.

7 Art. 29 - Os limites do Parque Indigena
do Araguaia, estabelecidos no Artigo 29 do Decreto n@ 69.263,
de 22 de setembro de 1971, passam a ser os seguintes:
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= Limites - Parte da margem direita do Bq§ 
¢co maior do'rio Araguaia, no ponto de sua intersegéo com © pa
ralelo, rumo leste, 10928° s, pbnto al; Segue por este parale
lo, rumo leste, até sua intérseégio com a margem direita do
rio Riozinho, ponto-2; sobe este ric até a foz de seu afluen-
te rio Randi-Tord, pon£0'3; cdntihua subindo pela margem di-
reité do rio Randi-Toxrd até sua in%ersegao com ¢ paralelo 109
50's, ponto'4; éeguindo por esté—Paralélo, ruﬁo oeste, até en
contrar o ponto de coordenadas 10950'S e 50923'0, ponto 5,dai
toma rumo sul até o ponto de coordenadas 11910'S e 50923 <,

“'pohto 6y seque por esie paralelo, rumo'leste, até a sua inter _
segd0 com a margem esquerda do brage menor do rio Araguaia,
também conhecido como rio Javads, pento 7: deste pontc -sohe
o rio Javaés, pela sua margem esquerda, até a sua juncio com
0 brago maior do rio Araguaia, na sua margem direita, ponto 8;

- deste ponto, desce pela margsm direita do rio Aréguaiageh:seu'
brago maior, até a confludnecia com o ric Tapirapé, ponto 9;
seguindb dai pela margem eéquerda)do citado ric no sentide
montante até o ponto de coordenadas geograficas' aproximadés
10945'40"'S e 50940'0Oeste, ponto 10; dai_segue,por uma linha
seca com distancia de 30.500 m, azitmute 45¢ no sentido do
Nordeste até encontrar a margem aireita do rio Araéuaia, - com
coordenadas geogrificas aproximadas 10929'00" e 50929°00"Oeste,
ponte 11; dal segue a jusante pela margem direita do rio Ara-
guaia até® o ponto 01, inicial do presente memorial.

Art. 39 - Este decreto entrari em vigor
na data de sua publicagdo revogadas as disposigdes em contri

rio.

Brasilia, 24 ‘de  junho de 1980; 159¢
da Indeperdéncia e 920 da Repliblica.
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